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Art. 2." Este 'Decreto entrará "fi
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1974;
1531,1 da Independência e 869 da
R-epública.

ERNESTO GEISEL

eucuae« Quandt de Ol2ve2ra

DECRETO N'? 74.268 - DE 9 DE
JULHO DE 1974

Complementa o Decreto nQ 73.172. de
20 de novembro de 1973, que dispõe
sobre a organização da Secretaria
Geral do Ministério da Justiça.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe contere o
artigo 81, itens lU e V, da Constitui
ção, decreta:

Art. 19 A estrutura da Subsecreta
ria de Planejamento, a que se re
fere o artigo 4'?, do Decreto no 73.172,
de 20 de novembro de 1973, fica acres.
cida da Divisão de Avaliação e Con
trole.

Art. 29 Os acervos material e fun
cional das unidades administrativas
extintas na conformidade do artigo
69, do citado decreto n» 73.172, de 20
de novembro de 1973 e os recursos
orçamentários destinados àquelas uni
dades são transferidos para a Secre
taria Geral.

Art. 3Q Este Decreto entrará em vi
gcr na data de sua publicação revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de julho de 1974:
153Q da Independência e 869 da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO N'? 74.269 DE 9 DE
JULHO DE 1974

Autoriza o funcionamento âà Facul
dade de Engenharia Civil de Alte
nas, mantida pela Fundação de En
sino e Tecncloqia de Alienas, com
sede na cidade de Aitenae, Estado
àe Minas Gerats.

o Presidente da República. usando
das atribuições que lhe confere o ar-

tígo 81, item !II, da Constituição, de
acordo com o artigo 47 da Lei ns ..
5.540, de 28 de novembro de 1968,
alterado pelo Decreto-Lei nv 842, de
9 de setembro de 1969, e tendo em vis
ta Parecer do Conselho Estadual de
Educação de Minas Gerais, confor
me consta do Processo nv o •••••••••

GM-BSB 001 790-74 do Ministério da
Educação e Cultura decreta:

Art. 19 Fica autorizado o funcio
namento da Faculdade de Engenha
ria Civil de Alfenas, mantida pela
Fundação de Ensino e 'r'ccnoioete de
Atrcnas. com sede na cidade de êrre
nas. Estado de Minas Gerais.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de junho de 1974;
1539 da Independência e 869 da
Repúbl1ca.

ERNESTO GEISEL
Ney Braga

DECRETO N.O 74.270 - DE 9 DE
JULHO DE 1974

Concede permissão, em caráter per
manente, à empresa Daw Química
S.A., com sede na Capital do Es
tado de São Paulo, para funcionar
aos domingos e nos dias feriados
civis e religiosos, o seu estabeleci
mento industrial localizado no mu
nicípio de São Paulo, nos setores
que menciona.

O Presidente da República, usando
das etrfbuições que lhe confere o ar
tigo 81. item IIr, da Constituição, de
acordo com o artigo 5.°, parágrafo
único, da Lei n.v 605, de 5 de janeiro
de 1949, combinado com o artigo 7.°,
§ 2.°, do Regulamento aprovado pelo
Decreto n.s 27.048, de 12 de agosto de
1949, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada, em carã
ter permanente. a funcionar aos do
mingos e nos dias feriados civis e re
ligiosos, observadas as disposições
legais vigentes, sobretudo as de pro
teção ao trabalho, a empresa Dow
€c;!Ulm1Ca S. A., com sede na Capital
do Estado de São Paulo, nos seguin
tes setores: Produção Laboratório oe
Controle de Quantidade e Almoxari
fado, do seu estabelecimento indus
trial localizado na Rua Campos Sales

REVOGADO


